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ANO VIII - Nº  101 - RESENDE, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

LEI Nº 4450, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE RESENDE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

A Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fi xa a Despesa do 

Município de Resende para o exercício fi nanceiro de 2025, 

compreendendo:

I – Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, 

seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público;

II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 

entidades e órgãos da Administração direta e indireta a ele 

vinculados, bem como fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público.

Título II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL

Capítulo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

Art. 2º - A Receita Total estimada nos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, a preços correntes e conforme legislação 

tributária vigente é de R$ 1.032.797.094,00 (um bilhão, trinta 

e dois milhões, setecentos e noventa e sete mil e noventa e 

quatro reais), já incluídas as receitas próprias e transferidas, 

desdobradas nos seguintes agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 767.809.195,00 (setecentos e 

sessenta e sete milhões, oitocentos e nove mil, cento e noventa 

e cinco reais)

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 197.122.688,00 

(cento e noventa e sete milhões, cento e vinte e dois  mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais)

III - Intra-orçamentária, em R$ 46.217.111,00 (quarenta e 

seis milhões, duzentos e dezessete mil e cento e onze reais), 

constantes do Orçamento da Seguridade Social;

IV - Refi nanciamento da Dívida, em R$ 21.648.100,00 (vinte 

e um milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e cem reais), 

constantes do Orçamento Fiscal.

Parágrafo Único – As Receitas de Impostos, Taxas e as 

Transferidas também serão destinadas ao refi nanciamento da 

Dívida Pública, em observância ao disposto nos parágrafos 1º 

e 2º, do artigo 5º, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria Econômica, 

segundo a origem dos recursos, conforme o disposto no Anexo 

I.

Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que 

for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo 

com o desdobramento constante do Anexo II.

Capítulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Da Despesa Total

Art. 5º - A Despesa Total fi xada nos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social é de R$ 1.032.797.094,00 (um bilhão, trinta 

e dois milhões, setecentos e noventa e sete mil e noventa 

e quatro reais), incluindo a relativa ao refi nanciamento da 

Dívida Pública, desdobrada nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Município para o exercício de 2025, nos 

seguintes agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 601.773.307,18 (seiscentos e um  

milhão, setecentos e setenta e três mil, trezentos e sete reais e 

dezoito centavos);

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 363.158.575,82 

(trezentos e sessenta e três milhões, cento e cinqüenta e oito mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos);

III - Intra-orçamentária, em R$ 46.217.111,00 (quarenta e seis 

milhões, duzentos e dezessete mil, cento e onze reais);

IV - Refi nanciamento da Dívida, 21.648.100,00 (vinte e um 

milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e cem reais), constantes 

do Orçamento da Seguridade Social;

Art. 6º - Em observância ao parágrafo 1º, do artigo 167, da 

Constituição Federal e do parágrafo 5º, do artigo 5º, da Lei 
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DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ

Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA

Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO

Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS

Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

ROGÉRIO MADUREIRA STEFANO

Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI

Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

THOMAS ELSON LANDIM PEREIRA

Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ

Secretário Municipal de Coordenação Operacional

CAMILA CARVALHO MOREIRA

Secretária Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

RAONE DA SILVA FERNANDES

Secretário Municipal de Saúde 

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Educação

ÉRIkA MATOS BASTOS MENEGATTI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ

Secretário Municipal de Indústria e Comércio

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ

Secretário Municipal de Turismo - Designado

EMERSON PACHECO COSTA

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES

Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO

Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende  

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA

Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA

Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI

Presidente do Conselho Fundacional para a Infância 

e Adolescência de Resende - CONFIAR

THAMIRES NASCIMENTO STROJNOWSKI

Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Resende

 (RESENPREVI)

ROKLY LANY ALVES DE CARVALHO

Comandante da Guarda Civil Municipal - designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA

Superintendente Municipal de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO

 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA

 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO

 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - Designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS 

Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

MEGLIN ALVES DE LIMA

Superintendente Municipal de Atenção Básica - Designado

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO

  Superintendente Municipal de Ordem Pública

GLAUCIA LEMOS DA SILVA

 Superintendente Municipal de Administração e Finanças 

SuMAFE/EDUCAR

Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE 

Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

GABRIEL PAIVA THEODORO DE SOUZA

Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS

  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

ANDERSON RODRIGUES TAVARES

 Superintendente Municipal Técnico 

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS 

Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

HUGO RIBAS NETO

Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência - Designado

GABRIELLE FREITAS DIAS

 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER 

 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA 

Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

DANIELE BARBOSA ALVES BARRETO

Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO  

Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

DAMIANA VITAL CANELA SILVESTRE

 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS 

 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM

 Superintendente Municipal de Administração e Finanças 

SuMAFSA/SMS

MARIANA DE LIMA SEGGIARO

Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA

  Superintendente Municipal da UPA

BRUNA CAMARGO BRUNO

Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

GUSTAVO MARTINS PEREIRA ALVES

Superintendente Municipal de Atenção Especializado 

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA  

Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CÁCIA MÔNICA OSÓRIO

 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde 

- Designada

CAROLINA AFONSO CAMOLEZE

 Superintendente Municipal de Reabilitação

CÍNTIA VIANA RANGEL

 Superintendente Municipal de Saúde Animal

PRISCILA PFAFF COELHO

 Superintendente Municipal de Regulação - SUS

MARIANA XAVIER CORRADI GONÇALVES

 Superintendente Municipal de Obras - Saúde

FELIPE DO PRADO VALENTE

  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito 

JOSÉ GERALDO VILLELA

 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

JOSÉ WALDECI DE CARVALHO

  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

ALESSANDRA BRANDÃO SANTOS

  Superintendente Municipal de Habitação

ALANA DE PAULA MACHADO

  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico 

do SUAS

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE 

 Superintendente Municipal de TI - SME

ANDERSON BERALDO LOPES

  Superintendente Municipal de Comércio

RAFAEL CAVALLOTI DATRINO

 Superintendente Municipal de Obras - Educação
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Complementar nº. 101/2000, nenhum investimento cuja 

execução ultrapasse o referido exercício fi nanceiro será 

iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual 2022/2025.

Capítulo III

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7º - A Despesa Total, fi xada por Função, Poderes e Órgãos, 

está defi nida nos Anexos III e IV desta Lei.

Capítulo IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais 

prescrições  constitucionais e nos termos da Lei n° 4.320/64, 

autorizado a abrir créditos adicionais suplementares  até o 

limite  de 40% (quarenta por cento), dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, para transposição, remanejamento 

ou transferência de recursos, criando, se necessário, fontes 

de recursos e elementos de despesas, com a fi nalidade de 

incorporar valores que excedam as previsões constantes desta 

Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:

I  -  anulação parcial ou total de dotações;

II - incorporação de superávit e/ou saldo fi nanceiro disponível 

do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;                  

III - excesso de arrecadação em bases constantes;

IV - convênios celebrados com os Governos Federal  ou 

Estadual;

V - reserva de contingência, inclusive à conta de recursos 

próprios e vinculados observado o disposto no artigo 5º, inciso 

III, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo autorizado, 

respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos 

da Lei nº 4.320/64, a realizar a transposição, remanejamento 

ou transferência de recursos até o limite de 40% (quarenta por 

cento).

Art. 9º - As realocações (transposição, remanejamento ou 

transferência de recursos) não serão computados para fi ns de 

apuração do limite autorizado no art. 8º desta Lei nas seguintes 

situações:

I – para dotações classifi cadas nos grupos de natureza de 

despesa de amortização, juros e encargos da dívida;

II – para dotações cujos recursos sejam provenientes de 

operações de crédito;

III – quando ocorrerem entre naturezas de despesa no âmbito 

do mesmo projeto/atividade e unidades orçamentárias;

IV – quando da mudança de classifi cação institucional (órgão 

e/ou unidade), mantidas os demais atributos da categoria de 

programação, no caso de reestruturação organizacional do 

Poder Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, 

órgão ou entidade, extinto, transformado, transferido, 

incorporado ou desmembrado.

V – quando a origem dos recursos for de dotações com 

as mesmas categorias de programação, para mudança de 

elemento de despesa ou modalidade de aplicação;

VI – quando a origem dos recursos for excesso de arrecadação 

ou superávit fi nanceiro.

Título III

DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO

Art. 10 – Integram e acompanham esta Lei, além dos Anexos 

previstos nos artigos 3º, 4º e 7º, os seguintes demonstrativos;

I - sumário e quadros demonstrativos, discriminativos e das 

dotações, previstos nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º, da Lei 

nº. 4.320/64;

II - demonstrativos de consolidação dos quadros orçamentários 

a que se refere à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município 

para o exercício de 2025.

Título IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 – A utilização das dotações com origem de recursos 

advindos de convênios ou operações de crédito fi ca 

condicionada à celebração dos instrumentos.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações 

de crédito por antecipação de receita, com a fi nalidade de 

manter o equilíbrio orçamentário-fi nanceiro do Município, 

observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

Título V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo Único

Art. 13 – Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 

fi nanciamentos com agências nacionais e internacionais 

ofi ciais de crédito para aplicação  em investimentos  fi xados  

nesta Lei, bem como  oferecer as contra garantias necessárias 

à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização 

destes fi nanciamentos.

Art. 14 – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 

adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 

compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, 

para garantir as metas de resultado primário, conforme 

previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município 

para 2025.

Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 – Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 16609 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 

artigo 74, inciso XV, e, 

Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 4.148, 

de 28.12.2023, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 

4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$845.991,30(oitocentos e quarenta e cinco mil, novecentos 

e noventa e um reais e trinta centavos), para as seguintes 

dotações:

FMS  

04.60.1012201846.679 319094  1.500.1002 – S   R$         265.422,16

04.60.1012201846.745 339030  1.500.1002 – S   R$           74.256,39

04.60.1030101846.654 339039  1.600.0000 – S   R$           53.025,09

04.60.1030201846.672 339030  1.500.1002 – S   R$             6.500,00

                                      339030  2.705.0000 – S   R$         183.147,03

                                      339036  1.500.1002 – S   R$           19.116,13

                                      339039  1.621.0000 – S   R$         227.757,50

                                      339092  1.500.1002 – S   R$             9.745,50

04.60.1030501846.665 339030  1.600.0000 – S   R$             7.021,50

                                                    TOTAL             R$         845.991,30

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação, a que se 

refere o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das 

seguintes dotações do orçamento em vigor:

FMS   

04.60.1012201846.341 319013  1.500.1002 – S   R$             265.422,16

04.60.1012201846.679 339039  1.500.1002 – S   R$               19.116,13

04.60.1012201846.745 339039  1.500.1002 – S   R$               56.500,00

04.60.1030101846.657 339039  1.600.0000 – S   R$                    394,29

04.60.1030201846.672 339030  1.621.0000 – S   R$             227.757,50

                                      339039  1.500.1002 – S   R$               34.001,89

                                      339039  1.600.0000 – S   R$               30.976,93

04.60.1030201855.550 449051  2.705.0000 – S   R$             183.147,03

04.60.1030501846.782 339039  1.600.0000 – S   R$               28.675,37

                                                         TOTAL         R$            845.991,30

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, 

fi cam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – 

QDD, aprovados pelo Decreto nº 15.831, de 02.01.2024.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de02 de dezembro de 2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16610 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 

artigo 74, inciso XV, e, 

Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 

4.148, de 28.12.2023, e, inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei 

nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$ 881.181,94 (oitocentos e oitenta e um mil, cento e oitenta 

e um reais e noventa e quatro centavos), para as seguintes 

dotações:

FMS  

04.60.1030101846.654 339030  1.600.0000 – S   R$             31.181,94

04.60.1030201846.669 339039  1.600.0000 – S   R$           250.000,00

04.60.1030201846.672 339039  1.600.0000 – S   R$           600.000,00

                                                   TOTAL             R$         881.181,94

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere 

o artigo anterior, decorrerão de recurso previsto no art. 43, 

parágrafo 1º inciso II, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 – Excesso de 

Arrecadação de Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no exercício de 2024, 

conforme demonstrativo anexo I.  

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, 

fi cam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – 

QDD, aprovados pelo Decreto nº 15.831, de 02.01.2024.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

data de 02 de Dezembro de 2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 16611 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em seu artigo 74, inciso XV, e, 

Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 4.148, de 28.12.2023, combinado com a Lei nº 4.225, de 

17.04.2024, e, inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 209.836,80 (duzentos e nove mil, oitocentos e 

trinta e seis reais e oitenta centavos), para as seguintes dotações:

FMS  

04.60.1012201846.679 319094  1.605.0000 – S   R$             12.434,86

04.60.1030201846.669 336045  1.605.0000 – S   R$             10.880,70

04.60.1030201846.672 335043  1.605.0000 – S   R$           186.521,24

                                                 TOTAL                R$           209.836,80

Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão de recursos previstos 

no art. 43, parágrafo 1º inciso II, Lei nº 4.320, de 17/03/64 – Excesso de Arrecadação proveniente da Assistência 
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Financeira Complementar nos Vencimentos dos Pisos Salariais para Profi ssionais de Enfermagem, conforme Lei 

Federal nº 14.434/22 no exercício de 2024, do Fundo Municipal de Saúde e Lei Municipal nº 4.225 de 17.04.2024, 

conforme demonstrativo anexo I.

Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, fi cam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa 

– QDD, aprovados pelo Decreto nº 15.831, de 02.01.2024.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de Dezembro 

de 2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16613 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

em seu artigo 74, inciso XV, e, 

Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 4.148, de 28.12.2023, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da 

Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$342.813,62(trezentos e quarenta e dois mil, 

oitocentos e treze reais e sessenta e dois centavos) para as seguintes dotações:

SMA   

02.56.0412201022.269 319094  1.500.0000 – F   R$                  1.627,98

ENC. GERAIS PMR   

02.57.0206101082.357 339039  1.500.0000 – F   R$              200.000,00

02.57.0412301082.344 339039  1.500.0000 – F   R$                58.000,00


